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LEI   Nº  1.683, DE  26  DE  MAIO  DE  2006. 
ANEXO III 
 
 
I  -  Cargo:  ZELADOR 
 
 
II  -  Objetivo: 
 
Exercer funções de zeladoria em edificações públicas, promovendo a limpeza e conservação das 
mesmas, efetuando e supervisionando pequenos reparos, assegurando o asseio, ordem e segurança 
para o bem estar de seus componentes. 
 
III  -  Principais Atribuições: 
 
1  -  inspecionar as dependências e instalações das edificações públicas, verificando as necessidades 
de limpeza e reparos para providenciar os serviços necessários; 
 
2  -  evitar o uso indevido das instalações, levando à administração os problemas surgidos; 
 
3  -  executar ou providenciar serviços de manutenção geral, pequenos reparos e solicitando aos seus 
supervisores pessoas habilitadas para assegurar as condições de funcionamento e segurança das 
instalações; 
 
4  -  cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando e supervisionando os trabalhos de 
limpeza para manter as edificações públicas nas condições de asseio requeridas; 
 
5  -  solicitar e controlar o material de consumo e de limpeza, tomando com base os serviços a serem 
executados. 
 
IV  -  Requisitos Mínimos para Provimento:  Primeiro Segmento do Ensino Fundamental -  4ª. 
Série Completa. 
 
V  -  Recrutamento: Externo, no mercado de trabalho, mediante Concurso Público. 
 
VI -  Referência Salarial:  101 
 
VII  -  Desenvolvimento Funcional:   
 
-  Progressão salarial automática;   
 
- Progressão por merecimento;  
 
- Promoção:  para a CLASSE II do cargo de Zelador, Referência 102, através de   avaliação 

interna,  conforme as determinações da Seção II do Capítulo V da presente Lei e Decreto 
Regulamentador. 

 
 
 
 

 

Cargo:  ZELADOR


